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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 3601

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.

 

O QUE ISSO QUER DIZER?

A PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a União inscritos em
dívida ativa e que essas pessoas jurídicas se encontram na situação cadastral .Encerrada por Liquidação Voluntária

Isso significa que os(as) administradores(as) solicitaram a baixa do CNPJ, mas não efetuaram o pagamento dos débitos da empresa com a União, o que
indica que não foram seguidas as fases legais para encerramento da pessoa jurídica.

Quando uma pessoa jurídica é baixada, a lei determina que seja realizada a sua , para verificar a situação patrimonial da empresa: quais são osliquidação
seus débitos e quais são os seus créditos. Nesse momento, os débitos da empresa devem pagos com os seus eventuais créditos. Se os débitos forem
maiores do que os créditos, deve ser solicitada a falência da empresa. 

Como os débitos com a União, inscritos em dívida ativa, das pessoas jurídicas abaixo listadas não foram pagos, e não foi solicitada a falência, isso indica
que elas foram .extintas irregularmente

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade.
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1.  

2.  

3.  

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A  dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado(a):impugnação

que não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a observância da fase de liquidação; ou

que a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

Ao impugnar, devem ser anexados todos os documentos que comprovem a defesa.

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
regularize.pgfn.gov.br.
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Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
.contribuintes listados(as) neste Edital

No Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
.Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu "30
" .Serviços e Orientações" > "Editais > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”
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Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 11.598, de 3 de dezembro de 2007, art. 7º-
A; Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 9º; Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, arts. 1.102 a 1.112; Lei 6.404, de
15 de dezembro de 1976, arts. 208 a 219; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar este Edital e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

SIDIANA GARCIA ***.731.***-** FAMILIA SUPERMERCADO LTDA 37.292.931/0001-10 1112656350

CESAR VERWIEBE ***.974.***-** DAYNEO TEXTIL INDUSTRIA LTDA 43.076.293/0001-01 1113000672

ANDRE LUIS FONSECA PEREIRA ***.469.***-** WOOD HOUSE CONSTRUTORA LTDA 60.617.588/0001-59 1112650796

VICTORIA VALERIANO ***.911.***-** WS COMERCIO DE OCULOS LTDA 50.556.983/0001-15 1112749424

JOAO BATISTA MARTINS PARREIRA NETO ***.738.***-** MARTINS & RAMOS REPRESENTACOES LTDA 33.656.814/0001-38 1112751814

GABRIELLE SANTOS MADEIRA LOPES ***.331.***-** BIG BOM LTDA 42.038.382/0001-92 1112830360

NELSON SCHNEIDER ***.358.***-** SCHNEIDER CONSTRUCAO CIVIL LTDA 37.885.665/0001-30 1112643773

LEANDRO LIMA LEITE ***.930.***-** TAMOJUNTO BAR E RESTAURANTE LTDA 10.246.982/0001-50 1112694920

HARLEY NOGUEIRA DA SILVA ***.968.***-** AGM ACABAMENTOS LTDA. 14.116.731/0001-01 1112663620

EVELLYN CHRISTINY AMAZONAS CAMPELO DA SILVA ***.297.***-** REABMULT SERVICOS EM SAUDE LTDA 39.327.359/0001-03 1112717796
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

CLEGINALDO RAIMUNDO DA NOBREGA ***.678.***-** NOVA D ABRIL SALGADEIRA LTDA 28.326.851/0001-48 1112715630

WILLIS DE SOUZA PEREIRA ***.868.***-** WS COMERCIO DE OCULOS LTDA 50.556.983/0001-15 1112718498

FILIPE AMORIM VIEIRA ***.280.***-** FAV IT CONSULTING LTDA 52.960.819/0001-02 1112720318

PAULA ALINE LOPES TEIXEIRA ***.199.***-** PAULA ALINE LOPES TEIXEIRA LTDA 55.524.922/0001-90 1112724427

MARCUS VINICIUS PIRES DE OLIVEIRA ***.714.***-** TM PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 29.664.746/0001-81 1112730057

CHARLES RODRIGUES DE SOUZA ***.074.***-** RESTAURANTE E LANCHONTE CREPE E CIA LTDA 41.172.884/0001-49 1112730485

ELISETH APARECIDA DA SILVA ***.124.***-** LA BELLA COMERCIO VAREJISTA LTDA 12.133.964/0001-97 1112746727

SAMUEL DA SILVA MENDES ***.670.***-** ACADEMIA G 12 LTDA 59.030.851/0001-20 1112746380

JOSE ROBERTO DE GODOY ***.837.***-** RESTAURANTE DI MARIA LTDA 27.648.448/0001-72 1112750173

JAIME GARCIA DE AMORIM JUNIOR ***.378.***-** JAIME GARCIA DE AMORIM JUNIOR LTDA 52.103.500/0001-52 1112755040

LUIZ DOS SANTOS VIEIRA ***.468.***-** SAMBA DE AMOR LTDA 45.237.937/0001-13 1112826581

ALISSON CLEITON DA SILVA ***.306.***-** ALISSON CLEITON DA SILVA LTDA 35.914.813/0001-71 1112833782

JABSON ALBERTO MACEDO CARVALHO ***.598.***-** K J COMERCIO DE VEICULOS LTDA 39.592.629/0001-03 1112833212

ANALU MENZANI ***.478.***-** ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MENZANI LTDA 21.483.930/0001-13 1112858968

RENATA OLIVEIRA ORSIOLI ***.851.***-** NUTRICAO INTEGRATIVA EQUILIBRIUM LTDA 52.339.533/0001-04 1112926772

VINICIUS GUIRALDELLI SILVA FERRAREZI ***.355.***-** V. GUIRALDELLI SILVA LTDA 48.121.054/0001-31 1112953553

KENNEDY LUCIANO OLIVEIRA SIQUEIRA ***.545.***-** KL MADEIRAS LTDA 20.364.176/0001-30 1112978936

RENATO EVANGELISTA DOS SANTOS ***.888.***-** PRO SEVEN SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 42.040.183/0001-19 1112874496

NOESIO EMIDIO DA CUNHA ***.864.***-** NOESIO CUNHA REPRESENTACOES LTDA 15.168.165/0001-44 1112921891

ALINE SANTOS LIMA ***.230.***-** JSA LIMA CONSTRUTORA LTDA 37.379.937/0001-20 1112929215

MARIA APARECIDA DE CARVALHO SOUZA ***.138.***-** PANIFICADORA E LANCHONETE KI SABOR LTDA 04.935.825/0001-59 1113000051

SILVIO MARCO FERRARI ***.331.***-** DEMARCO COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS 
LTDA

29.534.331/0001-93 1113002880

GELLY BRAGA SANTOS MONTEIRO ***.211.***-** GELLY B SANTOS SERVICOS E COMERCIO DE 
MATERIAL ELETRICO LTDA

30.453.109/0001-45 1112981318

BRUNA LARISSA VITTI CANDIDO ***.467.***-** BRUNA LARISSA VITTI CANDIDO LTDA 37.441.393/0001-89 1113010180
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

NILZA CARNEIRO DE FREITAS ***.442.***-** SHOPPING DO INFLAVEIS LTDA 40.281.228/0001-11 1113037380

FRANCISCA MARIA ALVES BEZERRA ***.475.***-** JGA SERVICOS E PROJETOS LTDA 07.022.156/0001-12 1113046021

ANDREIA NAZARE DA CONCEICAO ***.395.***-** ANDREIA PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 18.090.015/0001-53 1112988853

LUIZ HENRIQUE LASCOSKI ZACARIAS ***.987.***-** PAPANDEAS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 43.144.730/0001-79 1112968900

VINICIUS AUGUSTO RUY ***.310.***-** ADEGA TCHELLOS LTDA 41.078.428/0001-34 1112971231

PAULO SERGIO PEREIRA ***.886.***-** SUMMER PISCINAS UNIPESSOAL LTDA 41.256.909/0001-92 1113016806

LUIZ ANTONIO MENEGHEL ***.061.***-** PLM SONORIZACOES LTDA 10.294.091/0001-79 1091343565

ELISANGELA CALIL ROSA LEMES ***.036.***-** SALGADOS SHOW DE ARAGUARI LTDA 31.086.682/0001-20 1091426572

MARILDA DA SILVA OLIVEIRA ***.641.***-** PANIFICADORA BRAGA LTDA 13.672.038/0001-52 1091101621

MARIA DO CARMO DOS SANTOS ***.756.***-** TITAS SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA 48.773.321/0001-55 1091172542


